
Ética e Integridade em Pesquisas Científicas

Marcela Sorelli Carneiro Ramos

Módulo XXXI - Programa de Formação em Pesquisa e Pós-Graduação
 

Chapecó - Agosto 2018



Located in the ABC area, an industrial 
belt southeast of São Paulo

Santo André
São Bernardo do Campo

São Caetano do Sul













Main pedagogical concept

Interdisciplinarity

No Departments
 

Interdisciplinary Bachelor Degrees





Undergraduate Programs
Engineering Bachelor degree Teaching degree

Environmental and Urban E. Biology Biology

Aeroespatial E. Computer Science Physics

Biomedical E. Physics Mathematics

Energy E. Mathematics Chemistry

Management E. Chemistry Philosophy

Materiais E. Philosophy

Information E. Economics

Instrumentation,
Automation and

 Robotics E.

Public Policies

Neuroscience

Post-BCT

Post-BCH



Graduate Programs



O que é Ética

“parte da filosofia responsável pela investigação dos princípios que motivam, 
distorcem, disciplinam ou orientam o comportamento humano, refletindo a 
respeito da essência das normas, valores, prescrições e exortações presentes em 
qualquer realidade social”



Ética reflete sobre os valores, sobre a moral, é questionadora



Ética vs Corrupção no Brasil



" O Brasil é o segundo país da América latina que menos 
acredita na democracia”
 
" Saúde e educação são os setores onde a corrupção ocorre com 
maior frequência”
 
" 4 em cada 5 brasileiros já foram corruptos em algum 
momento”
 
" Brasil é destaque em plágio e 'cola' entre alunos”
 
" Brasil exemplo de Corrupção institucional e cultural”
 
" Brasil perde 100 bi por ano com corrupção”

Ética vs Corrupção no Brasil

CNM
P



http://www.cnmp.mp.br/
PRR Fábio George

http://www.cnmp.mp.br/


✓ A expressão “integridade da pesquisa” (research 
integrity) vem sendo utilizada para demarcar um 
campo particular no interior da ética profissional do 
cientista, entendida como a esfera total dos deveres 
éticos a que o cientista está submetido ao realizar suas 
atividades propriamente científicas. 

✓  
✓ No interior dessa esfera, pode-se distinguir, por um 

lado, o conjunto dos deveres derivados de valores 
éticos mais universais que os especificamente 
científicos. 

✓  

Código de Boas Práticas Científicas FAPESP

Integridade em Pesquisa



✓  
✓ Bioética: é o respeito à integridade física, psicológica e 

moral dos seres humanos e do interdito. É enquanto 
pesquisador que um cientista se relaciona com os sujeitos e 
as cobaias de seus experimentos.

Código de Boas Práticas Científicas FAPESP

Integridade em Pesquisa



Integridade em Pesquisa

Nature 435: 737–738, 2005
 
Nature 19;453(7198):980-2, 2008



Nature 435: 737–738, 2005

Integridade em Pesquisa



✓

✓

Histórico

http://www.singaporestatement.org/




Histórico 2010 !!



Histórico 2012 !!



✓
Histórico



Histórico
2014 !!



Histórico
2015 !!



✓

✓

Histórico



✓

✓

✓

✓

✓

Histórico



✓ … novos questionamentos relacionados à integridade e 
melhores práticas em pesquisa.

✓  
✓  Não necessariamente um fenômeno recente: os avanços 

tecnológicos facilitaram a detecção eventual de má conduta 
científica;

 
✓ 2011: aumento significativo de iniciativas voltadas à 

orientação científica e à prevenção de desvios científicos, 
incluindo a publicação, pela FAPESP, do Código de Boas 
Práticas Científicas;

 
✓ 2012: Criação do Comitê de Integridade Científica do CNPQ 

e publicação do Manual de Ética em Pesquisa do CNPQ.
✓  

Histórico



✓ Os dados disponíveis sobre casos conhecidos, investigados e 
eventualmente punidos de má conduta científica nos últimos 
trinta anos certamente não refletem a amplitude atual do 
problema da integridade ética da pesquisa. 

✓  
✓  
✓ Desde 2002, o Journal of Cell Biology vem testando as 

imagens incluídas nos artigos aceitos para serem nele 
publicados. Até 2006, verificou-se que 25% dos artigos aceitos 
continham imagens manipuladas de modo inadequado e, no 
caso de 1% dos artigos aceitos, essa manipulação afetava a 
credibilidade científica das conclusões.

Código de Boas Práticas Científicas FAPESP

Histórico



Estado de São Paulo
 
IES : 145 aproximadamente
 
Escritórios de Integridade em Pesquisa consolidados: 15 aprox.
 
Em fase de implementação: 10 aprox.
 

 
Outros Estados

 
10 consolidados, outros em fase de elaboração

Escritório de Integridade em Pesquisa



✓ UFABC: em agosto de 2015 foi criado o Escritório de 
Integridade em Pesquisa, com o objetivo de 
promover uma série de cursos e workshops sobre 
temas que permeiam a integridade da pesquisa, 
questões éticas, como escrever artigos científicos 
com foco em autoria e coautoria, etc.

EIP da UFABC



✓ Foco em ações voltadas para alunos de IC, mestrado e 

doutorado.

✓  

✓ Diálogo aberto para esclarecimento de dúvidas, 

✓  

✓ Regimento vinculado à lei No 8112 (servidor público 

federal)

✓  

✓ Procedimentos cuidadosos para evitar ações de reversão 

judicial contra a Universidade;

EIP da UFABC



Qual o papel dos escritórios de 
integridade em Pesquisa

✓  informar, 
✓  educar, 
✓  esclarecer, 
✓  orientar etc...

✓ Objetivo primordial (mas não exclusivo) é promover ações 
educativas e preventivas focadas na boa prática científica, 
alinhadas não apenas com a Declaração de Cingapura, mas 
também com as diretrizes do CNPq e da FAPESP.



✓ Princípios:
- Honestidade em todos os aspectos do estudo.
- Responsabilidade na condução da pesquisa. 
- Profissionalismo, respeito e justiça no trabalho com os outros.
- Boa gestão da pesquisa para o benefício dos outros..

Aspectos a serem abordados...



✓ Responsabilidades:
 
- os pesquisadores devem assumir a responsabilidade pela 

confiabilidade de suas pesquisas.
- os pesquisadores devem estar cientes das regras e políticas 

de pesquisa e segui-las em todos os estágios.
- os pesquisadores devem usar métodos de pesquisa 

apropriados e os resultados devem ser apresentados 
objetivamente; as conclusões devem ser tomadas 
estritamente com base nos resultados;

Aspectos a serem abordados...



- Documentação: os pesquisadores devem manter a documentação clara e 

precisa de suas pesquisas, para que seja sempre possível investigar e 

replicar seu trabalho por outros.

-  

- Resultados: os pesquisadores devem compartilhar seus dados e 

descobertas imediatamente e abertamente, após garantir a oportunidade de 

estabelecer a prioridade e a propriedade dos mesmos.

-  

- Autoria: os pesquisadores devem assumir total responsabilidade por suas 

contribuições em todas as publicações, pedidos de financiamento, 

relatórios e outras representações de suas pesquisas. A lista de autores 

deve sempre incluir todos aqueles (mas somente aqueles) que atendem aos 

critérios de autoria.



Autoria
 
Cada autor deve ter participado suficientemente do trabalho para poder 
assumir publicamente a responsabilidade pelo seu conteúdo. Sua 
participação deve incluir: 
a) a concepção ou delineamento ou ainda análise e interpretação dos dados, 
ou ambos; 
b) redação do manuscrito ou sua revisão, quando inclua crítica intelectual 
importante de seu conteúdo; 
c) aprovação final da versão a ser publicada. A simples participação na 
coleta de dados não justifica autoria.
 
Os Editores podem requerer dos autores que justifiquem sua inclusão na 
autoria do trabalho
 
 
Ordem faz diferença?? Trem da alegria pode??? 



Plágio x Direitos autorais

“O Direito do Autor, que se identifica, em essência, por seu 
aspecto moral irrenunciável, apresenta cunho eminentemente 
protetivo ao criador da obra intelectual. Objetiva amparar a 
personalidade especial do autor, ou seja, do indivíduo como 
criador de obra de engenho, e garantir-lhe os proventos 
decorrentes de utilização da sua produção.” (Direito de Autor, Carlos 
Alberto Bittar, 1999, p36.)



Plágio: é o ato de assinar ou apresntar uma obra 
intelectual de qualquer natureza (texto, música, 
fotografia etc) contendo partes de uma obra que 
pertença a outra pessoa sem colocar os créditos para 
o autor original.

O plágio acadêmico se configura quando um aluno 
retira, seja de livros ou da Internet, ideias, conceitos ou 
frases de outro autor (que as formulou e as publicou), 
sem lhe dar o devido crédito, sem citá-lo como fonte 
de pesquisa.

 



Plágio é crime!!

Art. 184 – Código Penal: Violar direitos de autor e os que lhe 
são conexos: Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
ou multa.

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com 
intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou 
processo, de obra intelectual, interpretação, execução ou 
fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista 
intérprete ou executante, do produtor, conforme o caso, ou de 
quem os represente: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.

 



E o Auto-plágio??

Autoplágio é fazer plágio de si próprio, copiando trechos seus e 
os distribuindo em diferentes mídias como se fossem originais.
 
Não é crime porém anti-ético!!!
 
O Committee on Publication Ethics (Cope), fórum de editores de periódicos 
científicos sobre ética na pesquisa, divulgou diretrizes para lidar com 
“reciclagem de texto”, um eufemismo para o conceito de autoplágio, que é o 
expediente praticado por um autor de copiar trechos de seus artigos antigos 
em novos manuscritos. Com o advento de softwares capazes de rastrear 
repetições, tal artifício tornou-se facilmente detectável, desafiando os 
editores a tomar providências quando acham indícios de reaproveitamento 
em artigos já publicados ou manuscritos submetidos à publicação.
 

Revista Pesquisa FAPESP - Edição 223, set. 2014



✓  
✓ Conflitos de interesse
✓  
✓ Comunicação pública: Os pesquisadores devem limitar seus 

comentários com profissionais de sua própria área de especialização 
reconhecidos ao participar de discussões públicas sobre a 
implementação e relevância dos resultados de pesquisa, e devem 
distinguir claramente entre revisões profissionais e opiniões com base 
em opiniões pessoais.

✓  
✓ Os pesquisadores devem notificar as autoridades competentes sobre 

qualquer suspeita de má conduta, incluindo a fabricação e / ou 
falsificação de resultados, plágio e outras práticas de pesquisa 
irresponsáveis que comprometam a confiabilidade da pesquisa, como 
negligência, inclusão inadequada dos autores, negligência em relatar 

dados conflitantes ou uso de métodos analíticos enganosos - EIP

Código de Boas Práticas Científicas FAPESP



ÉTICA
INTEGRIDADE

BOAS PRÁTICAS

Idéia

Realização da pesquisa

Desenho experimental
Protocolo

Divulgação



Obrigada!!
 

marcela.ramos@ufabc.edu.br
 
 




